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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 452-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DIGITAL

IA
Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que os Termos
de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no manual
técnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a eficiência na
elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor. Todas as
diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

Respondendo pelo Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
TR em 23/07/2025, às 03:23 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 453-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

1.
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, declara o
compromisso de incorporar critérios de sustentabilidade em todos os processos licitatórios,
conforme descrito a seguir:

1. Sustentabilidade Ambiental:Priorização de Produtos e Serviços Sustentáveis: O órgão
público se compromete a dar preferência à aquisição de produtos, serviços e obras que
apresentem menor impacto ambiental, considerando aspectos como eficiência energética,
utilização de materiais recicláveis, e gestão de resíduos.Redução de Impactos Ambientais:
Serão adotadas medidas que visam a mitigação dos impactos ambientais, tais como a
redução do consumo de recursos naturais e a emissão de poluentes, bem como a adoção
de práticas de reutilização e reciclagem.

2. Sustentabilidade Social:Promoção da Inclusão Social: Será garantida a inclusão de práticas
que promovam a equidade, a valorização da mão de obra local, a inclusão de grupos
vulneráveis e o respeito aos direitos humanos em todas as etapas dos processos
licitatórios.Condições Dignas de Trabalho: Os processos licitatórios adotarão critérios que
assegurem condições dignas de trabalho, observando as normas de saúde e segurança,
além da promoção da diversidade e da igualdade de oportunidades.

3. Sustentabilidade Econômica:Eficiência e Inovação: O órgão público se compromete a
fomentar a inovação e a eficiência nos processos licitatórios, buscando soluções que
ofereçam melhor relação custo-benefício, assegurando a viabilidade econômica e a
responsabilidade fiscal.Desenvolvimento Econômico Sustentável: Será dada prioridade a
práticas que incentivem o desenvolvimento econômico sustentável, contribuindo para a
sustentabilidade das cadeias produtivas e das comunidades envolvidas.

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, declara que todas as licitações e contratos firmados
observarão esses critérios de sustentabilidade, visando a implementação de políticas públicas
que promovam o desenvolvimento sustentável.
Esta declaração reafirma o compromisso do órgão com a sustentabilidade e será parte integrante
dos processos de contratação, sendo exigida e monitorada a sua aplicação por parte dos
licitantes e contratados.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 454-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

1
Em conformidade com o Art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, que regulamenta as
contratações públicas no Brasil, a exigência de critérios de qualificação mínima em processos
licitatórios tem por objetivo assegurar a idoneidade, a capacidade técnica e a viabilidade
econômico-financeira das empresas que participam das licitações. A seguir, apresentamos as
justificativas para a adoção desses critérios:

1. Assegurar a Idoneidade e Regularidade Jurídica e Fiscal:A exigência de documentos de
habilitação jurídica e regularidade fiscal visa garantir que a empresa contratada esteja
legalmente constituída e em conformidade com suas obrigações fiscais e trabalhistas. Esse
critério é fundamental para evitar a contratação de empresas que possam apresentar
irregularidades legais ou fiscais, o que poderia comprometer a execução do contrato e a
reputação da administração pública.

2. Garantir a Capacidade Econômico-Financeira:A análise da capacidade econômico-
financeira das empresas participantes é necessária para assegurar que elas possuem os
recursos financeiros e a saúde contábil adequados para executar o contrato. Este critério
busca prevenir o risco de inadimplência ou dificuldades financeiras que possam resultar em
interrupção ou má execução do objeto contratado, garantindo assim a continuidade e a
qualidade dos serviços ou obras.

3. Comprovar a Qualificação Técnica:A exigência de qualificação técnica, incluindo a
apresentação de atestados de capacidade técnica, tem como finalidade assegurar que a
empresa possui a experiência e a expertise necessárias para realizar o objeto do contrato
com a qualidade e eficiência esperadas. Esse critério é especialmente importante para
contratações que envolvem serviços especializados, obras de engenharia ou fornecimentos
complexos, onde a qualidade técnica é crucial para o sucesso do empreendimento.

4. Proteger o Interesse Público:A seleção rigorosa de fornecedores que atendam a esses
critérios é essencial para proteger o interesse público, garantindo que os recursos públicos
sejam aplicados de forma eficiente, segura e responsável. Ao assegurar que as empresas
contratadas possuam idoneidade, capacidade financeira e qualificação técnica, a
administração pública minimiza riscos de falhas contratuais, atrasos e custos adicionais,
promovendo assim a boa gestão dos recursos públicos.

Essas justificativas estão alinhadas com os princípios da eficiência, legalidade, economicidade e
transparência que regem as contratações públicas, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de
2021. A adoção desses critérios visa garantir que a administração pública celebre contratos com
empresas que possam efetivamente cumprir suas obrigações contratuais, contribuindo para o
alcance dos resultados esperados e para a satisfação das necessidades públicas.
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Respondendo pelo Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
TT em 23/07/2025, às 08:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 455-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Classificação: 018.1

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: CERTIFICADO E ALTERAÇÃO DE MINUTAS DO TR

1. CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no endereço
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-
21-para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas
as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União
— Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as
listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa nos autos para os
documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de Despesas, visando
melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a seguir:

tem/Subitem [Minuta Tipo de Razões que motivaram a alteração
alterado alterada |modificação a ç
Subitem [Termo de Z » y6.6 Referência SUPRESSÃO Não se aplica

Subitem Termo de = E 1
6.7 Referência SUPRESSÃO Não se aplica

Subitem Termo de Z ” '
6.8 Referência SUPRESSÃO Não se aplica

publtem [Lermo de SUPRESSÃO Não será necessário o recebimento provisório.
7.10 Referência

Respondendo pelo Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 456-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

IA
1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação
dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos
ditames do artigo 38, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada diretamente com empresa especializada no serviço de limpeza
hospitalar, pelo fato do objeto ser ímpar e possuir características próprias para prestação dos
serviços, atendendo ao parâmetro de pesquisa do inciso IV, art. 5º da IN 65/21. No entanto,
houve apenas uma interessada em ofertar orçamento para realização dos serviço, sendo este
utilizado como parâmetro de preço para a contratação, conforme documentos e comunicação
realizada com empresas especializadas.

3. Informo que o valor de referência adotado foi o da proposta única apresentada, obtidos na
pesquisa de preços, conforme preceitua a IN nº 65/2021.

4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus preços
representem de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe
do almoxarifado e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 457-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA ALINHADO COM PCA E PDLS

1
Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME nº
81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, bem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administração.

O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de Contratações
Anual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos no
Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços
ou entrega dos produtos.

Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos de
planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 458-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE À LDO

Certifico que o processo de Contratação em trâmite encontra-se em conformidade com a Lei nº
14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da licitação e contratação administrativa no
âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei
14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação
está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no inciso VII
do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram adotadas
para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 - LDO
vigente.

Ademais, o processo de contratação abordou minuciosamente todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de assegurar
a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os limites e
diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de contratação mencionado com as disposições da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao cumprimento das
diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-me a prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 459-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO EM
DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. Justifico a não adoção do cartão de pagamento, pois em caso de dispensa de licitação
pode não ser apropriada, devido:

1. Complexidade e Valor: O cartão de pagamento pode não ser adequado para transações mais
complexas ou de maior valor, que requerem contratos mais detalhados e formalizados.

2. Controle e Prestação de Contas: O uso do cartão pode dificultar o controle e a transparência,
prejudicando a documentação e o rastreamento das despesas, essenciais para a conformidade
com a Lei 14.133/21.

3. Garantias e Contratos: A formalização de contratos é crucial para garantir clareza e segurança
jurídica, o que pode não ser adequadamente atendido pelo cartão de pagamento.

4. Riscos de Fraude: O cartão de pagamento pode aumentar o risco de fraudes e irregularidades,
exigindo uma gestão mais rigorosa para evitar problemas.

Portanto, opta-se por não adotar o cartão de pagamento para garantir maior controle,
transparência e segurança nas contratações.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 460-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

IA
A Lei 14.133/2021 prevê o uso do catálogo eletrônico de padronização para contratações,
porém, neste caso específico, a decisão de não utilizar o catálogo se deve ao fato de que o item a
ser licitado não está contemplado na padronização oferecida pelo catálogo.

Não Existência de Item na Padronização: O item que estamos buscando adquirir possui
características e especificações que não estão disponíveis no catálogo eletrônico de
padronização. Por isso, foi empregado o código de material definido em catálogo para atender
de forma adequada às nossas necessidades, mas não é possível utilizar o catálogo de
padronização para este processo.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
» em 28/07/2025, às 09:14 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 461-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 40 DA LEI 14.133/21

1. A aquisição e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado, de acordo
com o Art. 40, |, da referida Lei, garantindo que o processo de aquisição se dê dentro de
parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

2. A determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40, III,
da referida Lei. A estimativa de consumo foi obtida por meio de metodologias quantitativas
apropriadas, sempre que possível, para garantir o suprimento contínuo de acordo com a
demanda.

3. A aquisição atende ao princípio da padronização, levando em consideração a compatibilidade
de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado no Art. 40, V,
"a", da Lei 14.133/21.

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra tecnicamente viável
e economicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, V, "b", da mesma Lei.

5. Garante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias,
conforme o princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, V, "c", da Lei 14.133/21,
através da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível

Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em conformidade com a
legislação vigente.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Declaração Nº 461-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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13/11/2020 da Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 462-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS E ACESSÓRIAIS

Certifico que os serviços a serem contratados pelo 59º BI Mtz conforme descritos no processo
administrativo 64106.005685/2025-41. enquadram-se como atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal
desta OM, em conformidade com o artigo 48 da Lei nº 14.133/2021.

Assim, declaro que a contratação dos serviços descritos no referido processo está em
conformidade com as disposições do artigo 48 da Lei nº 14.133/2021, cumprindo todas as
exigências legais e vedando quaisquer práticas que contrariem os incisos | a VI do mencionado
artigo, bem como o disposto no seu parágrafo único.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 28/07/2025, às 09:15 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 462-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 463-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Certifico que a confecção do processo referente a dispensa licitação atende ao princípio da
segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

A designação dos agentes públicos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, garantindo a redução da possibilidade de
ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio prestou
auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e princípios
legais pertinentes, garantindo a lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
DO em 23/07/2025, às 09:15 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 463-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 464-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO

Declaro que:
- Os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, e
pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
- O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3ºe
Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 28/07/2025, às 09:15 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 464-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 465-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, O atualmente na qualidade do ordenador de
Despesas, declaro, que a despesa objeto da Dispensa licitação, preenche os requisitos exigidos
pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do
inciso Il do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 28/07/2025, às 09:16 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 465-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
Este documento é peça do processo 64106.005685/2025-41 Pág 107 de 145



EB: 64106.005685/2025-41 Classificação: 018.1

PENN
1?NE er

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 466-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:

- A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 28,
parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do
contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do
artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega competência aos
Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27
da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem
como no instrumento convocatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
|, em 28/07/2025, às 09:16 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 466-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 467-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 28 de julho de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, da Lei nº 14.133/21, Declaro haver disponibilidade
orçamentária e financeira para a contratação de serviço de limpeza de fossa, a fim de atender às
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 00001/160004
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: : 339039
PI: I3DAFUNADOM

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 28/07/2025, às 09:16 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Declaração Nº 467-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista 1
Lista 2A
Lista 32

Inexigibilidade para serviço Lista 1
Lista 2A
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1
Lista 2B
Lista 32

Dispensa para serviço Lista 1
Lista 2B
Lista 38

Este documento é peça do processo 64106.005685/2025-41 Pág 111 de 145



assessoramento jurídico.

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas.

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de
contratação direta.

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma das
duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher
a lista 2A ou a lista 2B.

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B
serviços em geral).

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser
removidas.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver
complementação da instrução.

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacaoDagu.gov.br

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A Atende Indicação do
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Houve abertura de processo administrativo?? Resposta Pág1

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Resposta
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve Págla91
a devida justificativa??
A autoridade competente designou os agentes públicos Resposta
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais Pág 10
à contratação?!
Consta documento de formalização de demanda?” Resposta Pág 2
Foi certificado que objeto da contratação está Resposta Pág2
contemplado no Plano de Contratações Anual?*

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022
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Foi certificado que objeto da contratação está Resposta Pág 2
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?? Resposta Pág 39
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Resposta
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o Pág 39
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?”
Há Análise de Riscos?!º Resposta Pág 44
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Resposta
Análise de Riscos, houve manifestação justificando a Pág 44
ausência do documento?!
Consta justificativa para a ausência dos itens não Resposta Pág 44
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!
Houve manifestação justificando as exigências de Resposta
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua Pág 44
dispensa no caso concreto?!
Há termo de referência?” Resposta Pág 48
Foi certificada a utilização de modelos de minutas Resposta
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de Pág 90
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?!
Sendo adotado modelo padronizado de termo de Resposta
referência, foram justificadas e destacadas Pág 48-55
visualmente, no processo, eventuais alterações?
Foram utilizados os modelos padronizados de Resposta
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, R
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou sim
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?!º
Foi demonstrado que a previsão de recursos Resposta Pág 39
orçamentários é compatível com a despesa estimada?”
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Resposta .
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? sim
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Resposta
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos Pág 39
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária
financeira?!
Consta dos autos certificação acompanhada de Resposta
comprovação de que o contratado preenche os Pág 48
requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?!º
Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?? Resposta sim
Houve a autorização da autoridade competente??! Resposta sim

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade???

Resposta não

Consta manifestação técnica demonstrando a
inviabilidade de competição?”

Resposta

Houve justificativa do preço com base no regulamento
pertinente?”

Resposta
Pág 13

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo
com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idôneo capaz de comprovar a
exclusividade?

Resposta

Pág 48

Tratando-se de contratação de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, |, da Lei 14133/21,
foi observada a vedação de preferência por
marca específica?*

Resposta

Pág 48

Tratando-se de contratação de profissional do setor
artístico por meio de empresário exclusivo com base no
art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo
que comprove a exclusividade permanente e contínua
da representação, no País ou em Estado específico, sem
limitação a evento ou local específico?”

Resposta

Pág 48

Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art. 74, Ill, da Lei 14133/21, com observância da
vedação de contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?

Resposta

Pág 48

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela??

Resposta

Pág 48
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Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/20212ºº

Resposta

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida
nos 88 18, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o
contratado comprova por algum meio idôneo
que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, tais como notas
fiscais emitidas para outros contratantes no
período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?*!

Resposta Pág 46

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro???

Resposta Pág 49-51

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?*

Resposta Pág 49-51

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)2*

Resposta Pág 49-51

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? *

Resposta
Pág 54
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Há justificativa para não utilização de sistema de Resposta Não
registro de preços?*
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Resposta Pág 16
padronização?”
Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta
utilização de catálogo eletrônico de padronização?
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Resposta
justificativa para a indicação?*º
Havendo vedação de determinada marca ou produto, Resposta
foi indicada a existência de processo administrativo em
que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?'º
Há certificação de que a opção pela aquisição é mais Resposta
vantajosa do que eventuais alternativas, como a Pág 51
locação de bens?!

Pág 17

Pág 48

Pág 38

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?*?

Resposta Pág 52

Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta Pág 13
utilização de catálogo eletrônico de padronização?“*
Foi certificado que os serviços a serem contratados se Resposta Pág 52
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?”
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma Resposta Pág 48-55
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é
possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?“

* Art. 49 da Lei 14133/21

* Art. 48 da Lei 14133/21

“Art. 19, 82º, e art. 40, $1º, da Lei 14133/21

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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* ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, lou |, E 8 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a
respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não
ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
* Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
“Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vile 81º,
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
*. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 78, incluindo os incisos VI, Vil e VIII do caput do
art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pronto pagamento do art. 95, 828, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
* Art. 18, 81º, art. 72, |, da Lei 14133/21
“Art. 18, 88 1º e 28, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
É]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
É]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[55]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[.]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
“0 Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
“ Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022

Este documento é peça do processo 64106.005685/2025-41 Pág 117 de 145



do documento é incompatível com a urgência da contratação.
2 Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
“Art. 5ºeart. 11, le Iv, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
“ Art. 72, |, da Lei 14133/21
5 Art. 19, IV e 8 28, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
1 Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
2 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 58, IV e 818, da IN Seges 67/21
“8 Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da Lei Complementar
101, de 2000”.
*º Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes
requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a
Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a
regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem
ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas
julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
? Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação.
2 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, Ville 82º, da IN nº 67/2021
2 art. 82, 868, da Lei 14133/21; art. 48, IV, da IN SEGES 67/2021
2 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, 838, da IN Seges nº 65/21
“ Art. 72, Ile VI, e art. 23, 8819, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 78, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN
Seges 72/2021
* Art. 74, 818, da Lei 14133/21
2 Art. 74, 818, da Lei 14133/21
” Art. 74, 82º, da Lei 14133/21
2” Art. 74, 838, da Lei 14133/21
” Art. 74, 85º, da Lei 14133/21
% Art. 72, Ile VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, 84º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
2 Art. 72, Il e VII, e art. 23, 84º, da Lei 14133/21; art. 7º, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
2 Art. 75, 818, da Lei 14133/21
“Art. 75, 838, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
*art. 75, 848, da Lei 14133/21
*art. 75, 848, da Lei 14133/21
“ Art. 47, |, da Lei 14133/21
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* Art. 44 da Lei 14133/21

“ Art. 41, III, da Lei 14133/21

* Art. 41, |, da Lei 14133/21

* Art. 19, 82º, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21

” Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21

* Art. 40, Il, da Lei 14133/21
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64106.005685/2025-41

Em 28/07/2025 às 09:26, faço anexar ao presente processo 64106.005685/2025-41, o(s)
documento(s): lista de verificacao contratacao direta.pdf.

Auxiliar do Almoxarifado do 59ºBIMtz
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IG) Compras.gov.br UASG 160004

59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Contrato 48/2025

Informações Básicas

Núlmero/do UASG Editado por Atualizado em
artefato

160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO Do 04/08/2025 13:25 (v48/2025 IAL 0.6)
Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

Y - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não- Sais CEEE na
continuado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

(Processo Administrativo nº64106.005685/2025-41 )

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E C A V
MEDEIROS ENGENHARIA LTDA.

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970,
CEP57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representa do pelo Ordenador de Despesas [a nomeado pela Boletim
Interno nº 42, de 28/02/2025, doravante denominado CONTRATANTE e C A V MEDEIROS ENGENHARIA
LTDA inscrito (a) no CNPJ sob o nº 46.208.557/0001-13, neste ato representada por NNNNNNNaaNaNas
HE conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 64106.005685
/2025-41 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica 90015/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de limpeza e higienização de fossa, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD | VALOR UN VALOR TOTAL

DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA E ESGOTO / CAIXA
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1 | DE GORDURA. (Deverão ser executados os serviços de desentupimento limpeza | UND | 180 | R$139,00 R$ 25.020,00
/raspagem e sucção de resíduos)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
106 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO

5.1. O valor total do contrato é de R$ R$ 25.020,00 (Vinte e cinco mil e vinte reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar aa CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
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8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no
caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade aa CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, aa CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
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9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o
caso;

9.31, Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar aa CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. A empresa a ser contratada ficará submetida a realizar;

9.36. A limpeza em toda área interna e no entorno das edificações, redes de esgoto, caixas de inspeção e caixas de
gordura; 4.1.2.1. A contratada deverá emitir certificado de execução dos serviços realizados, constando;

9.37. Nome e razão social, endereço completo, data da execução dos serviços e locais de aplicação/manejo;

9.38. Quantidade e relação nominal dos produtos utilizados, sua composição química (qualitativa e quantitativa),
nome químico, praga(s) alvo(s), toxicologia, grupo químico, concentração, precauções, antídoto, prazo de validade,
fabricante e o número de registro deste(s) produto(s) na Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
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tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.
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13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação , ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, cuja dotação orçamentária será discriminada no momento de seu
recebimento e constará na respectiva nota de empenho.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
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atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

ORDENADOR DE DESPESAS

Documento assinado digitalmente

CA V MEDEIROS ENGENHARIA LTDA
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UASG 160004 Termo de Referência 48/2025

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - CAV MEDEIROS .pdf (333.22 KB)
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A A2 SERVIÇOS
Za 2 Levi

AO BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
MACEIO - ALAGOAS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025

Senhor Presidente,
Com base nos custos de mão de obra, propomos fornecer equipe técnica, para executar os
serviços referentes ao DISPENSA ELETRÔNICA 90015/2025 , conforme a seguinte proposta:

O valor ofertado é de R$ 25.020,00 (Vinte e Cinco Mil e Vinte Reais).

Item | Descrição Qunat Valor Unit (R$) | Valor total (R$)

1 | sgprica E Escoro / caia DE conpura: | 180 139,00 25.020,00
(Deverão ser executados os serviços de
desentupimento
/limpeza/raspagem e sucção de resíduos)

1) A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições desta licitação seus anexos.

2) A licitante DECLARA que o prazo de validade da proposta de preços, não será inferior

a 90 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

3) A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com

todos impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer

outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação.

4) A licitante declara ainda que todas as despesas decorrentes da elaboração desta proposta,

correm por conta da licitante, não lhe cabendo direito de indenização de qualquer natureza.

5) A licitante DECLARA que, ficará responsável pela assinatura do contrato c HS

TR casado, Sócio Administrador c responsável técnico, portador do

AV. GRACILIANO RAMOS, 211 - PALMEIRA DOS ÍNDIOS, AL,
BRASIL |

AZ.ALENGENHARIA QHOTMAIL.COM |(82)9 9913-9453
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A2 SERVIÇOS
ss &ENGENHARIA

6) A licitante declara que a forma de pagamento será conforme os termos estabelecidos no

edital.

7) A licitante declara que no preço global proposto, estão incluídas todas as despesas diretas,

indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução das obras e serviços objeto

desta licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE,

salvo aquelas decorrentes de projeto, obra ou serviço não incluídos neste Edital.

Palmeira dos Índios — AL, 30 de julho de 2025.

Documento assinado digitalmente

AV. GRACILIANO RAMOS, 211 - PALMEIRA DOS ÍNDIOS, AL,
BRASIL |

AZ.ALENGENHARIA QHOTMAIL.COM |(82)9 9913-9453
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 150, segunda-feira, 11 de agosto de 2025

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2025 - UASG 160004

Nº Processo: 64106.005685/2025-41.
Dispensa Nº 90015/2025. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 46.208.557/0001-13 - C A V MEDEIROS ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Contratação de serviço de limpeza e higienização de fossa, nas condições estabelecidas no
termo de referência.
Fundamento Legal: LEI 14,133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: Il. Vigência: 08/08/2025 a
08/08/2030. Valor Total: R$ 25.020,00. Data de Assinatura: 08/08/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 08/08/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 160004

Número do Contrato: 9/2024.
Nº Processo: 641060014655202404,
Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Contratado: 06.121.325/0001-09
- SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS AL LTDA. Objeto: Reajuste do valor unitário do termo
de contrato nº 09/2024 com base na proposta de reajuste apresentada pela empresa, de
acordo com reajuste do ipca (ibge) no período de abr/2024 a jul/2025.. Vigência:
23/04/2024 a 23/04/2029. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 33.251,40. Data de
Assinatura: 05/08/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 05/08/2025).

COMANDO MILITAR DO OESTE
42 BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

11º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90010/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
64680007783202417. , publicada no D.O.U de 08/05/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - A
aquisição de Equipamentos Médicos, odontológicos, hospitalares e mobiliário permanentes,
a fim de atender às necessidades de reposição, renovação e padronização dos mobiliários
e equipamentos para as diversas Seções da FSR do 11 R C Mec. Novo Edital: 11/08/2025
das 09h00 às 12h30 e de14h00 às 17h30. Endereço: Praca Duque de Caxias, S/n - Ponta
Pora Centro - PONTA PORA - MSEntrega das Propostas: a partir de 11/08/2025 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/08/2025, às 10h00 no site
www.comprasnet gov.br.

o fenador de Despesas
(SIDEC - 08/08/2025) 160152-00001-2025NE000001

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO
OESTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160530

Número do Contrato: 29/2024.
Nº Processo: 65303.008072/2024-11.
Pregão. Nº 90014/2024. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DO CMO.
Contratado: 01.798.250/0001-81 - PRINT & COPY EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA.
Objeto: Alteração da cláusula de vigência. Vigência: 06/08/2025 a 06/02/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 60.505,00. Data de Assinatura: 06/08/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 06/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160530
Número do Contrato: 30/2024.
Nº Processo: 65303.008072/2024-11.
Pregão. Nº 90014/2024. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DO CMO.
Contratado: 01.798.250/0001-81 - PRINT & COPY EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA.
Objeto: Alteração da cláusula segunda (vigência). Vigência: 06/08/2025 a 06/02/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 22.381,86, Data de Assinatura: 06/08/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 06/08/2025).

132 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
58º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025 - UASG 160095

Nº Processo: 64105004005202582. Objeto: Aquisição de gêneros de
alimentação, material de acondicionamento e embalagem e gás - GLP.. Total de Itens
Licitados: 180. Edital: 11/08/2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.
Endereço: Av. Duque de Caxias, Nr 2348. Setor Militar, - Aragarças/GO ou
https://www.gov.br/compras/edital/160095-5-90010-2025. Entrega das Propostas: a
partir de 11/08/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
27/08/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

E lenador de Despesas
(SIASGnet - 08/08/2025) 160095-00001-2025NE000001

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 31/2022 - UASG 160098

Nº Processo: 65399.011587/2021-34. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CMDO DE OP
ESPECIAIS. Contratado: 01.145.407/0001-70 - HOSPITAL DO CORACAO ANIS RASSI LTDA.
Objeto: 1.1 as partes concordam em rescindir o contrato de prestação de serviços em 6 de
agosto de 2024, e encerrar os atendimento em 7 de agosto de 2024, relativos aos serviços
de atendimento médico-hospitalar: 1.1.1 alergia e imunologia; 1.1.2 angiologia; 1.1.3
cardiologia; 1.1.4 cirurgia aparelho digestivo; 1.1.5 cirurgia aparelho digestivo por
videolaparoscopia; 1.1.6 cirurgia cardíaca; 1.1.7 cirurgia crânio-maxilo-facial; 1.1.8 cirurgia e
traumatologia buco-maxilo-facais; 1.1.9 cirurgia de cabeça e pescoço; 1.1.10 cirurgia geral;
1.111 cirurgia plástica reparadora; 1.1.12 cirurgia torácica; 1.1.13 clínica médica; 1.1.14
endocrinologia e metabologia; 1.115 fisiatria; 1.1.16 1.117
gastroenterologia; 1.1.18 nefrologia; 1.1.19 neurocirurgia; ; 1121
nutrologia; 1.1.22 otorrinolaringologia; 1.1.23 pneumologia; 1.1.24 proctologia; 1.1.25
psicologia; 1.1.26 psiquiatria; 1.1.27 reumatologia; e 1.1.28 urologia.. Fundamento Legal:
LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Data de Rescisão: 06/08/2024.
(COMPRASNET 4.0 - 08/08/2025).

3º BRIGADA DE INFANTARIA MECANIZADA
36º BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 - UASG 160130

Nº Processo: 64101.004637/2025. Objeto: Aquisição de serviços gráficos para a
seção de Comunicação Social.. Total de Itens Licitados: 17. Edital: 11/08/2025 das 08h00 às
11h40 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Asp Mega 731 - Bairro Jaragua, -
Uberlândia/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/160130-5-90012-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 11/08/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 27/08/2025 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas
(SIASGnet - 08/08/2025) 160130-00001-2025NE000001

112 REGIÃO MILITAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088
Número do Contrato: 120/2021.
Nº Processo: 64576.019418/2021-91.
Inexigibilidade. Nº 6/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 07.429.844/0001-00 - INSTITUTO MEDICO VALPARAISO LTDA. Objeto:
Prorrogação de vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 24/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/04/2025).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088

Número do Contrato: 50/2021.
Nº Processo: 64576.017021/2021-65.
Inexigibilidade. Nº 1/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 08.644.642/0001-35 - IOSS INSTITUTO DE OLHOS DE SAO SEBASTIAO LTDA.
Objeto: Prorrogação de vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 16/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 16/05/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088
Número do Contrato: 316/2021.
Nº Processo: 64576.029900/2021-30.
Inexigibilidade. Nº 15/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 04.502.313/0001-07 - DA VILA SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto: Prorrogação
de vigencia contratual. Vigência: 01/08/2025 a 31/07/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 200.000,00. Data de Assinatura: 22/07/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 22/07/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088
Número do Contrato: 22/2021.
Nº Processo: 64576.017021/2021-65.
Inexigibilidade. Nº 1/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 05.090.412/0001-83 - OCULARE OFTALMOLOGIA LTDA. Objeto: Prorrogação de
vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 30/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 30/04/2025).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088

Número do Contrato: 134/2021.
Nº Processo: 64576.021992/2021-18.
Inexigibilidade. Nº 7/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 11.092.950/0001-00 - BABY PED PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL LTDA,
Objeto: Prorrogação de vigencia contratual, Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 2.500.000,00. Data de Assinatura: 26/06/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 26/06/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088

Número do Contrato: 329/2021.
Nº Processo: 64576.029900/2021-30.
Inexigibilidade. Nº 15/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 08.725.695/0001-80 - CLINICA DE VEIAS - ANGIOLOGIA AVANCADA E CIRURGIA
VASCULAR LTDA. Objeto: Prorrogação de vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a
30/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 200.000,00. Data de Assinatura:
08/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 08/05/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088
Número do Contrato: 68/2021.
Nº Processo: 64576.017595/2021-33.
Inexigibilidade. Nº 2/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 09.226.293/0001-02 - CLINICA BORBOLETARIO DE PSICOLOGIA LTDA. Objeto:
Prorrogação de vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 06/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088
Número do Contrato: 31/2021.
Nº Processo: 64576.017021/2021-65.
Inexigibilidade. Nº 1/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 05.270.535/0001-04 - CLINICA ANGIOMEDI S/S LTDA. Objeto: Prorrogação de
vigencia contratual. Vigência: 01/07/2025 a 30/06/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.000.000,00. Data de Assinatura: 28/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2025).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160088

Número do Contrato: 74/2021.
Nº Processo: 64576.017595/2021-33.
Inexigibilidade. Nº 2/2021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA.
Contratado: 00.623.106/0001-41 - CLINICA DA MAMA DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.
Objeto: Prorrogação de vigencia contratual. Vigência: 01/08/2025 a 31/07/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 5.000.000,00. Data de Assinatura: 04/06/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 04/06/2025).

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https//wwnw in gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025081100019

(8) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, p
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. ss
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

CA V MEDEIROS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.208.557/0001-
13, tendo firmado o Contrato 48/2025 que tem por objeto prestação de serviços de limpeza e
higienização de fossa, com o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, comprometo-me, nos termos
da legislação vigente, a observar e cumprir as normas de sigilo e segurança, em especial as
disposições constantes na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de
1969, que aprova o Código Penal Militar (CPM), no que tange à captação, tratamento,
armazenamento, divulgação e utilização de imagens, dados e informações obtidas nas dependências
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Comprometo-me, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
serviços e quaisquer pessoas sob minha responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados provenientes
das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e expressa autorização da
autoridade competente.

Ademais, comprometo-me a garantir a preservação da confidencialidade de
informações ou materiais classificados ou sujeitos a restrição de acesso, comprometendo-me a não
divulgá-los a terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

CAV MEDEIROS ENGENHARIA LTDA
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Vem CA FE a a

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64106.005685/2025-41

Em 11/08/2025 às 11:09, faço anexar ao presente processo 64106.005685/2025-41, o(s)
documento(s): CONTRATO 48 2025.pdf, Publicação DOU.pdf, TCMS 48 2025.pdf.

mo E cano
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EB: 64106.008266/2025-61

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Requisição Nº 805-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Classificação: 018.1

Maceió, AL, 1º de agosto de 2025.

Assunto: Contratação de serviço de limpeza de fossa (Requisitória)

Anexos:
1) 2025NC001644. pdf
2) ConsultaConsolidada 46208557000113 1-8-2025.pdf
3) consultarSituacaoFornecedor 46208557000113 2025-08-01.pdf

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para realização de
Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição a
contratação de serviço de limpeza de fossa visando atender às necessidades orgânicas do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado.

UASG: 160004 - 59º BATALÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
FORNECEDOR: C A V MODEIROS ENGENHARIA LTDA

CNP): 46.208.557/0001-13

Item Descrição
v.

Une Unit.atd V. Total

Diepnsa
licitação

90015/2025

01

DESENTUPIMENTO E
LIMPEZA DE FOSSA
SÉPTICA E ESGOTO /)
CAIXA DE GORDURA
(Deverão ser executados
os serviços del
sesentupimento
limpeza, raspagem el
sucção de resíduos.

R$
ms 139,00]35,97) R$ 4.999,83]

Valor Total |R$ 4.999,83]

2.2. Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito:
UGR: 167503, UG FAV: 167004, NC: 2025NC001644, de 31JUL25, PTRES: 247763, ND: 339039,
FONTE: 1050000415, Pl:C1ENEASEXPL. Tipo de empenho: GLOBAL.

Requisição Nº 805-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm

Assinaturas

Págide2
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EB: 64106.008266/2025-61 Classificação: 018.1

Respondendo pelo Chefe do Almoxarifado do 59ºBIMtz

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 01/08/2025, às 12:40 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
O em 01/08/2025, às 12:48 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
TD em 01/03/2025, às 13:10 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 daassinatura

Nodetêm  ) presidência da República.

Requisição Nº 805-Pel Sup/Fisc Adm/Base Adm Pág2 de 2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/08/2025 11:26:53

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: C A V MEDEIROS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 46.208.557/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
01/08/25 10:42 usuario: HS
DATA EMISSAO : 08Jul25 VALORIZACAO : 08Jul25 NUMERO : 2025NC001644

UG EMITENTE : 167503 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EX

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167004 / 00001 - 59 BI MTZ

OBSERVACAO

ATD DSP COM MANUTENÇÃO DE OM, REFERENTE A ARRECADAÇÃO RELACIONADA PELA UGE.NE

CESSIDADE DE MUDANÇA DE ND, MDD MSG SIAFI. PRAZO DE EMPENHO: 31 JUL 2025

ATD: 2025/3663155, DE 04JUL25
NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR

300063 1 247763 1050000415 339039 167503 C1ENEASEXPL 60.000,00

LANCADO POR : UG : 167503  O8Jul25 16:43
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.208.557/0001-13
Razão Social: C AV MEDEIROS ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: A2 SERVICOS & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

"4% está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 17/01/2026 Automática
FGTS Validade: 07/08/2025 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/01/2026 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 25/09/2022 (*)
Receita Municipal Sem Informação (5)

Emitido em: 01/08/2025 11:26 1 de 1
CPF:
Ass: no
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

A

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 009/2025 - Processo 64106.005685/2025-41

Chefe da SALC (PROC DIG)

Em 15/08/2025 às 10:13, faço anexar ao presente processo 64106.005685/2025-41, o(s)
documento(s): 64106.008266/2025-61, ConsultaConsolidada 46208557000113 1-8-2025.pdf,
2025NC001644.pdf, consultarSituacaoFornecedor 46208557000113 2025-08-01 .pdf.
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Sistema Integrado
de Administração FinanceiraS SIAFIid IR rsourotinconas

Data e hora da consul 15/08/2025 10:14
Usuári:

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
167004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0002-83  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000
Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2025 NE 1026

[Célula Orçamentária x
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 247763 1050000415 339039 167503 C1ENEASEXPL

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
08/08/2025 Global 64106.008266/2025-61 0,0000 4.999,83

[Favorecido o
Código Nome
46.208.557/0001-13 C AV MEDEIROS ENGENHARIA LTDA
Endereço CEP
GRACILIANO RAMOS 211 PARAÍSO 57602-130
Município UF Telefone
PALMEIRA DOS INDIOS AL (82) 999139453

Amparo Legal e
Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.133 /2021 75 - -

Descrição
- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BI MTZ,
CONFORME DIEX Nº 805/PEL SUP/FISC ADM/59º BI MTZ, DE 1AGO25 - 2025NC001644, DE 8JUL25 - DCEX - OE
07 - APRIMORAMENTO DAS INSTALAÇÕES DO AQUARTELAMENTO..
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - AVENIDA FERNANDES LIMA, N 1970, FAROL, MACEIÓ-AL
Informação Complementar
16000406000482025 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[ Versão | Data/Hora
[002 11/08/2025 10:33:13 |)

Operação
Alteração 1 de 2
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Sistema Integrado
de Administração Financeira Ma
do Governo Federal * TesouroNacioNaL

Data e hora da consul 15/08/2025 10:14

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC
Subelemento 16 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS

Total da Lista
4.999,83

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE 4.999,83

LOBO
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2025 Inclusão 35,97000  139,0000 4.999,83

Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

11/08/2025 10:33:12 11/08/2025 10:16:15

[ Versão Data/Hora Operação
[002 11/08/2025 10:33:13 | Alteração ) 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64106.005685/2025-41

Em 15/08/2025 às 10:16, faço anexar ao presente processo 64106.005685/2025-41, o(s)
documento(s): NE 167004 2025NE001026.pdf.

Chefe da SALC (PROC DIG)
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EB: 64106.005685/2025-41 Classificação: 018.1E14
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 220-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 15 de agosto de 2025.

Assunto: Remessa de processo - Dispensa

Remeto o processo, em formato digital, referente contratação de serviço de limpeza de
fossa, Dispensa 90015/2025.

Chefe da SALC (PROC, DIG)

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
m 15/08/2025, às 10:18 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Despacho Nº 220-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
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